
Cnntraro n" 031 /2018 

]PR. C F E )[ T l-1 R A_ "M l-1 N I C ][ P A L D E lB O ...... - l -1 C .l\~'T l 1 
FSTJ\.00 D E SÃ.O Pl\,LILO 

Processo Adm in istrati vo 11." 07.3 11 / 18 - l11cxi gihilidadc Li c it ató ri a - art. 25 . inc iso 111 , LF 11" 8.(,(,(,/')3 

Contrn tamc: MUNlCÍl'IO DE 13 0 T UC ATU 
Cnn tr;1t :1tL1: Ct\BR IELA ROCIIA CORRE!\ rcpn:scnt ada por C RIATI VI!: MUS IC LTDA E PI' 
Ohietu CONT IU\TA ÇÀO DE f\ Pl{ESENTAÇ/\0 fvlUS IC' ;\ 11 . PAl< A O 163º ANIVERSÁ l<IO DO fvllJ N ICÍPl( J Ili · 
BOTl JCA l' lJ1SP. 

O MUNICÍP IO D E BOTUCATU . através de sua Sccreta1·ia Mu nicipal de Guve n10. situada na Pra<;:1 Pcdrn TulTl: ,. 
100, in sc rita no CNP.f so b 11". 46 .634. 1O1/000 1- 15, nes te ato em competênc ia de legada através do Decreto 11º 1 O O 1 1 
de ló ele seternbro de 20 14, representado pelo Secrcl,írio Munic ipal de Comuni n H;ào. ANDRÉ LUIZ CODINII O. 
bras il e iro . rnsaclo, res idente e dom iciliado nesta cidade, portado r da cédula de identidade RG n". 24.:Wb .1 <, ;-; 1, ,· 

i11 scr it o 110 CPF so b 11". 145 .906.828-93, doravan te simp lesment e de11 orn i11 ado CONTRATANTE, e ele 011 trn l:1 d<l ., 
a ni sta CAB RI ELA ROCHA CORREA . portadora do RG 11" 37 .350.491 -3 e do CPF 11" 43:í X / O. '/ '- X (1:·, 

1·eprcsc 111 ::id::i pelo emp resá ri o exc lusivo através da em p1·cs::i CR I.ATIVE MIJS IC LTOA EPP, in scr it a 11 0 CNr'.I 1,11 
sob 11". 08 .G,18.G 22/000 1-3 2, esta belec ida nesta c idade de Vil a Ve lha/ES, na Rua João Pessoa de Mattos n" .50 :'), s ;il: 1 

30 1. Prai,1 d;1 Cus ta . CE P: 29. 1 O 1- 11 5, ao l·inal ass inado. dora vante s irnpl cs rnentc deno minada CONTRATADA . t·,1 111 
base 11 0 Processo Ad rnini strn rivo ac irna desc rit o. ine.\ igib il idnde li cil atóri a, Inciso m, do ::i rti go 25 , da 1.1· n" )-; _(, (,(, <) i_ 

bc1n corno pe las a llerG<,:Ões intrnduzidas pela Lei Federal n". 8.883 /911 1(; 111 entre s i. j uslo e aven<,:ado o rirc ,,cn ll' 

instrumemo, a rege r-se pela s c lúus ul as e condições que seguem. que mutuament e aceitam e rec iprocamente OlllO r!c,1111 . 
a s: il.>cr: 

Cl..c\lJSl JLA PRIMEIRA: OB.ICTO 
1.1 - 1\ ,'\ RTI ST A C'U NTl{ AT.1\1) /\ 1-c:d11.arú :i :q1resc111:i i; ,·10 de sho w rn usic:il, ern local prepa rado pclc1 cu1111·;1 1; 1d;1 

co1110 p:irrc cb s nt r:1.,: ões crn corne111or:1 .,:fw :10 IG:lº :rni ve rsári o do Municipio de Bo1ucaru/SP. 
1. 2- F:1z parte i11tcgra11tc do prcsC111 c a propos u1 a11exa ao P1·occsso 1-\clmi11is1rati vo 11 '' 07.3 11 / 18. 

CL.ÁlJSlJLA SEGUNDA: DO PR AZO 

2.1 - f\ ap resentação dar-se-á no dia l 3 rlc abril rlc 2018 , a pari ir rias 2 Lh 00 , sendo que o present e co111r:i1" 
vigora rú até o fin ul da ap rescn tai;iio. 

CLAUSULA T ERC EIRA : DO PREÇO 

3.1 - O CONTR ;\T/\ NTE pagar(1 :1 CONTR /\ T1\D1\ , o valor total de l<S .50.000,00 (cinquenta 111il 1·ea is) . 

CL/\USULA ()UARTA: DOS PAGAMENTOS 

LI, 1 - ,1\ CONTRAT ADA emi1ir:1 a No ta Fisc:di l';1tur:1 após o 1érmi110 das ap rcse111ações . cti1·e1a1nc11 1e ;'i Sc,:rL· 1.111 . 
M11111 l:1p:i l dl· ( ·01 r11111i cac :i o. ri u,: :ites t:ir :"1 ;1 cxl:c11,:;'10 dus Sl:n·ii;os ,: cnc;1rni 11har;·1 ;'1 cu111;1hili1L1 d, · p;11 ., 
p:1g:1111ent o. 

-1. 2 - O p:1g:-1111cnto dar-se- cm até: JO di:1s, :1pús :1 c11t1·ada da nora risca i clevidarncnrc atestada pe la secre1:11'1; 1 
rcquisiwntc, na contabilidade do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QIJINTA : DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTfV\TADA F: IH , 
CONTRATANTE 

.5 . 1 - 1\ CONTRATADA cleve rú prest.ir ao C01 TRATANTE os serviços nos moldes da proposta cornen:i;il ,· d,· 
;1 co rdo com os pr;JZos e li or:11·ios acima descrit os . 

.5 .2 - 1-\ CONT RA Tf\DA se 1·espo 11 sabilizará po1· rodas as despesas com alimentaç:10, hos pedage ns, t1·a11 sport ,·s . 
tra slados. pessoal. montagem e desmontage ns dos equipame ntos rn11sicais dos a rtista s e demai s rnão tk ohr.1 
que Sl: li zc rcm ncccss:'1r i:is , não se 1·espo11 sabili z:111clo o CONTH AT ANT E po1· qualq uer pa).!a111,:11l ll ;1 '"". 
título. 
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lP R E F E][ T li R A M l...l N l C ][ P A L D 12 lB O T li e~ .h.-u-· l 1 
1'S T A DO nn Sl\..O PAlJL O 

CLÁlJSIJLA SEXTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 - As despesas co rrentes do presente contra to co rrerão por conta da segu inte dotação orçamentúria: Sccn:t;1ri;1 
Munic ipal de Comun icação - Ficha 65 1- Nota Reserva 11º 201 I\ . 

CLÁUSULA SÉT IMA : PENALID ADES PELAS INFRAÇÜES CONTRATUAIS 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

7.1 - Se vc 1·ilicada qu:dqucr ini"r:1 ç:iu cunu·,.1tua l ou cmnpr irm:ntu irregular el e q11,dq11c1· c l[1us 1il ;1 des te cun 11·; 1l1> . 
sti_j c irar-sc-;i a CONT l~ATADA. i11depc11de11 tcrnc111 c de qua lquer interpc laçào judicia l ou cx rrai 11 di c1 ;il. 
prin1cirarnente. rrllllta de 20% (vin te pcll· ce nt o) sou1\; o valo1· do contrato. ap ús e na sequência, podcr:'1 1\·1 ·,111· 
;1 suspcnsii u te111po1·,'iria de parti cirar de q11alqucr li c itação e de contratar CO\ll o CONTTU\ T/\N T I:. ,· s,·r 
dcc l,ffada illlpcdida de co11irntar por l~dta de idoneidade. 

CL.ÁlJS IJ LA O ITA VA: DA RESCISf\ü DO CONT l~r\TO 

8.1 - f<.csc i11cli1·-se-ú o prese nt e avcrn,:a u11ilatcral mc11t e pe lo CO NT RAT ANT E, i11depe11drntc mc111 ,: d,· 
int erpelação jud ic ia l ou extrajudicia l e indeni zação de qualquer infração contratua l. em especia l. () 11;1,, 
c1111111rin1cntu 011 cun 1pri111cntu irregular de quai squCI' c láusula s contraLUa is. 

CLÁUSULA NONA : DO FORO 

9.1 - As ranes elegem o fo ro <la Comarca cte 13otucatu -S P, como o ún ico e co mpete11t e para <lirimi r e,·c 11111;11 , 
dúvidas ou qucs rôes oriundas do prcsc 11te contra to, renunciando a qualquer outro, a inda qm: 111.11, 
privileg iado. 

E po r cst:m:111 justos e con lr:nados :issi nam o presente i11 stru1rn.:nto p:i n icula r cm trcs vi:is de iµ. u:1 1 teor e for111:1 q11,· 1 .i1 
nssi nado po r d11as testemunh as para os dev idos cfcitns le gais. 

Botucatu. 2 1 MAR 2018 

T EST EMUN HAS 

AN Ol~ INJIO 
SECRETÁ RIO M lJN IC IP AL DE COMUN ICAÇÃO 

~t~,j~~r~~ 
Contratada 

1'. ~ 2". i< 6t:ewv- faf, e_-,,,~ 
--Jegiane Aparecida Pineiz 

Auxiliar Administrativo 

R.I. 5816-5 

Chete do Setor de Cadastro 
e Registro de Preços 

R. 1- 2 165-2 


